
III ADITIVO DO CONTRATO nº 01/2022 

Pelo presente aditivo e na melhor forma de direito, que fazem entre a CÂMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES DO MUNICÍPIO DE CARLOS GOMES, pessoa jurídica de Direito Público 
Interno, inscrita no CNPJ nº 30.633.534/0001-16, com seu prédio administrativo sito à 
Av.Pe.Estanislau Holeinik nº 689, na cidade de Carlos Gomes/RS, neste ato representado pelo seu 
Presidente VALDECIR JOSÉ STEMPKOWSKI, aqui denominado CONTRATANTE, e de outro 
lado à empresa SYSTEM PROCESSAMENTO LTDA, estabelecida Av. Tiradentes, 4220, bairro 
Cristal, na cidade de Erechim, RS, com inscrição no CNPJ MF n° 90.868.787/0001-09, neste ato 
representado pelo SR. PAULO JONAS ZANOELO, aqui denominada de CONTRATADA. Ajustam 
o presente ADITIVO AO CONTRATO DE INEXIGIBILIDADE Nº 01/2022, que fazem de comum 
acordo a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – As partes em 22 de setembro de 2022 firmaram contrato que tinha 
como objeto a Concessão de Licença de Uso de Sistema Integrado de Gestão da Câmara Municipal 
de Vereadores, acompanhado de contratação de serviços de suporte técnico e manutenção corretiva, 
adaptativa e evolutiva. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – As partes de comum acordo resolvem prorrogar o referido contrato pelo 
período de mais 12 (doze) meses, a contar na data da assinatura do presente ADITIVO havendo 
concordância entre as partes. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – A partir desta prorrogação o valor estabelecido na cláusula terceira 3.1 
do referido contrato, passará a ser de R$ 3.091,38 (três mil e noventa e um reais e trinta e oito 
centavos) mensais. 

 
  CLÁUSULA  QUARTA: As demais cláusulas do contrato permanecem inalteradas. 
 

E, por estarem justas e acordadas, lavrou-se o presente aditivo a contrato, em duas vias em originais 
de igual teor e forma que, depois de lido e achado conforme é assinado para que surta seus efeitos. 

Carlos Gomes, 22 de julho de 2025. 
 
 
 
  
CONTRATADA: 
Paulo Jonas Zanoelo 
System Desenvolvimento de Software Ltda. 
90.868.787/0001-09 
 
 
 
CONTRATANTE: 
Valdecir José Stempkowski 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores  
30.633.534/0001-167 


